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DECRETO (P) N2 1416 de 19 de dezembro de 1986 

O Governador do Território Federal do Amupá , usando das 
atribuições que l he são conferidas pel o artigo 18 , item II , 
do Decreto-l ei no 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n2 28820 . 002816/86-SECl.IP, 

RESOLVE: 

Conceder aposen tadoria , de acordo com os a rtigos 1?6, 
item I V, e 178, item I , a lÍnea "a ", da lei nl! 1.711 , de 28 
de outubro de 1952 , com a redação dada pela Lei no 6 . 481 , 
de 05 de dezembro de 1977, e Lei Complementar no 51, de 
20. 12 .85, a BENJAMIM FERREIRA Uo-ilA, matrÍculan92 .258 ~?E\ 
no cargo de Agente de PolÍcia , cÓdigo PC-405, c l asse "Es -
pecial" , Re ferência NM-31 , do Quadro de Pessoc1l Permanente 
do Governo deste Território, devendo sous proventos mensa
is serem acrescidos da vantagem financeira de 2~, de con
formidade com o artigo 184, i tem II , du ci toda Lei no 1. n:V 
52 , o valor da Gra ti fi cação por Opera., Ões Especiais prev+_2 
to no § 29 do .trtigo 17, da Lei no 6 . 561/80 , em face do que 
dispÕe a Lei no 6 . 701 , de 24 de outubro de 1979 , o bservado 
o § 22 do arti!Jo HJ2 , da Constituição Federal. 

Macapá-AP, em 19 de dezembro do 1986, 990 da RepÚblica e 
432 da Criaçdo do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JffiCE f'IJVA DA C0S TA 
Governo.~ dor 

MINIST~IO 00 INTERIOR 
TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO ( P) NR lll22 de 31 de dezembro de 1986 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usando das 

Dr. 
Auditor do Governo do Ter r itór io 
JOS~ VER!SSIMO TAVARES 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof. JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Sec retá=io de Agricu l tura 
Dr. JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Dr. 

Dr . 

Secretár io de Segurança Pública 
JOÃO FERREI RA DOS SANTOS 

Secretário de Saúde 
ANTONIO CARNEIRO J UNIOR -

atribuiçÕes que lhe &lo conferidas pelo urtiga 18 , item II , 
do Decreto-Lei n 2 411 , de 08 de j.1neiro de lf169, 

RESOLVE : 

Designar ..llAo FERREIRA DOS SANTOf', S rretiirio de Scguran 
ça PÚblica do Governo deste Território, par1 vi1jar de M~: 
capá- AP, sede de suas atribuiçÕes uté o Muni Ípio de l&lza
gão, no dia 13 de dezembro do ano em curso, 1 .r.rviço des
ta Secr etari a . 

Macepá-AP, em 31 de dezembro de 1986, 9A9 da RepÚblica e 
439 da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

...()R(I f'IJVA DA CCE TA 

MINISrrRIO DO INTERIOR 
Terri LÓrio Federa l do AmclpcÍ 

DErnETO ( P) NO 1423 de 11 de dezembro de lq86 

O Governador do TerritÓrio Feder al do Al"'1p,; , usando dds 
atrib.JiçÕes que lhe sõo conferidas pelo rligo'l.3 , item II, 
do Decreto-Lei n2 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

n W I • Designar JUt\0 FERREIRA DOS SANTOS I sacre l:ilrio de SegurEm 
ço PÚblica do Governo deste TerrilÓrio ,l para viajar de Ma: 
cepá-AP, sede de sua a Lribuições até e localidade de Amapá , 
Calçoene e Lourenço , no perÍodo de 14 il 16 de dezembro do 

ano em ~urso , a serviço desta Secretor~1 . 

Macapa-AP, 31 de dezembro de 1986, 9J2 da RepÚblica e 432 
da Criação do Território Federal do Amapá . 

JOACI NOVA DA COSTA 
Governador 

t'IYISIO DE 188 IVO E-.. 
DOC EUJ cta LEGtSl ma · C IM 
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PREFEITlJAA I.UNICIPAL OC MACAPA 
PROa.JRADCJliA .JJAÍDICA 

LEI NV 271/~. 

Dispõe sobre a destinação da area de terras que menciona 
e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, 

Faço saber que a câmara Municipal de Macapé. , decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei : 

Art . lV-Fica o Poder Execu tivo autorizado a declarar de 
utilidade pÚblica a área de terras com um total de 190 . 800 
m2 (cento e noventa mil e oitocentos metros quadrados) , lo 
calizada no Distrito de Santana , MuniCÍpio de Macapá , com
preendida entre as Ruas Felinto Muller e Machado de Assis e 
Avenida 15 de Novembro e Maria Col ares , pare fins de urba
nização e loteamento . 

Art . 2V -A Prefeitura Municipal de Macapá , através 
Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 
bano - SEMPLADUR , e l aborará Pro jeto para desapropriação 
urbanização e ocupação da área a que se refere o artigo an 
terior . 

da 
Ur-

Art . 3V - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi~ 
ção , revogadas as disposições em contrário . 

PAlACID 31 OC MARÇO , 15 de dezembr o de 1986. 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 
PROCURADCJliA .JJAÍOICA 

LEI NV 272/86-PMM . 

DispÕe sobre a expedição de passe pennanen te para o a tle 
ta amador , pelo Executivo Municipal , para frequenta r aspa: 
táculos esportivos e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, 

Faço saber a câmara Municipal de Macapá aprovou e eu san 
ciono a seguinte Lei: 

Art . IV - O atleta amador que durante sua vida , houver se 
consagrado campeão em campeonatos ofici a i s , por sua equipe 
e na modalidade esportiva que praticava , receberá da Pra -
fei lura Municipal de Macapá l.llla carteira penndrlente, como 
passe de franquia a Estádios ou Ginásios de Esportes de 

propriedade do Munidpio de Macapá . 

Art . 22 - A expedição se dará mediante um lavramento 
ser feito nas entidades esportives pela PMM . 

Art . 3V - A p resente Lei , será regul amen tada dentro 
3) (trinta) dias pel o Executivo Municipal. 

de 

Art . 42 - Es ta Lei entra em vigor na data de sua aprova
ção , revogadas as disposições em contrário . 

PAlACI O 31 DE MARÇO , 15 de dezembro de 1986, 

RAIMUNDO AZevEDO 006TA 
P1-ef ei to Municio a 1 riP lAAr-AnÁ 

GOVERNO 00 TERRITCfUO FEceRAL DO AMAPA 
SECRETARIA DE AOMINIS]RAÇAO 

OCPARTAMENTO OC PESSOAL 

A P R O V O 
DOM! CIO CAMPOS OC MA!W_HIIES 
Secretário de Administração 

PORTARIA (P) NV 113/86-DP/SEAD . 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, usando das atribui 
ções que lhe são conferidas por delegação de competência ~ 
través do Decreto (E) nV 041, de 14 de outubro de 19?6, do 
ExmV . Sr . Governador deste Território e lendo em vista o 
que consta do Processo nV 28??0. 0028!'B/86-SESA , 

RESOLVE : 

Com base no artigo 180, da Lei nV 1. ?11 , de 28 de outubro 
de 195? , com a nova redação dada pela Lei n 2 6 . ?32 , de 04 
de dezembro de 19?9 , alterada pelo Oecreto- LeisnVs. 1.?46, 
de 2? de dezembro de 19?9 e 2 . 153, de 24 de julho de 1984, 
combinado com a Instrução Normativa n2 16~DASP , de 25 de 
julho de 1984, e tendo em vista o exerdcio durante oito 
(08) anos canpl etos em funçÕes gratificadas do Grupo Dire
ção e Assistência Intermediárias, declaro que a funcioná -
ria NILZA G()IÇALVES r..EVES , ocupante do cargo de Agente Ad
ministrativo , cÓdigo SA-?01 , classe "Especial" , referência 
NM-32 , do Quadro Permanente do Governo deste Ter ritório , 
faz jus , a contar de janeiro de 1986 , 11 ter adicionado ao • 
vencimento do respectivo cargo efetivo a importância equi
val ente à f ração de três quintos (3/5), da função de con
fiança de Assistente , cÓdigo DAI-202 . 3 , do Grupo Direção e 
Assistência In tennediárias . 

Declaro, igualmente , que enquanto exercer o cargo em co
missão do Grupo Direção e Assessoramento SU!Jeriores, a al~ 
dida funcionária não perceberá as parcelas a cuja adição 
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faz j us , eal vo no caso de opção pel o vencimento do cargo ! 
fetivo, na fonna p revis ta no Decreto-l ei nQ 2 . 270 , de 13 de 
março de 1985, 

GABI~TE DO DIBETffi DO DEPARTAI.ENTO DE PESSOAL, em Maca
pá, 16 de dezembro de 1986, 

AAf'l>l.OO WU C€ LIMA REDIG 
Diretor do DP/GTFA 

GOVERNO 00 TEAAITaAIO FEDERAL DO AMAPA 
SECRETARIA C€ Ar::MINISTAAÇM 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

APROVO 
OOM!CIO CAMPOS C€ MAGALHAES 
Secretário de Actninistração 

PffiTARIA ( P) NQ 114/86-0P/SEAO. 

O OIAETffi 00 DEPAATAI.ENTO DE PESSOAL , usando das atribui 
ções que lhe são conferidas por delegação de canpetência ; 
través do Decreto (E) nQ 041 , de 14 de outubro de 1976, d~ 
Elf1!Q, Sr. Governador deste TerritÓrio e tendo em vista o 
que consta do Processo nQ 28790 . 002938/86-SEAO, 

RESOLVE : 

Can base no a r tigo 180, da Lei n!l 1. 711 , de 28 de outubro 
de 1952 , can a now redação dada pel a Lei n!l 6 . 732 , de 04 
de dezembro da 1979 , al tarada pelos Decretos-Leis n Qs . 
1, 7116 , de 27 de dezembro de 1979 e 2 . 153, de 24 de jul ho de 
1984 , canbinados can a Instrução Normativa n!l 163-0ASP, de 
25 de julho de 1984, e tendo em vista o exercÍ cio durante 
oito fDB) anos canpl etos, em funções gratificadas do Grupo 
Direção e Assistência Intermediárias, decl aro que o funcio 
nário BENEDITO DE SOJZA PALJ-ETA, do Quadro de Pessoal Ina: 
tive do Governo deste TerritÓrio , faz jus, a contar de ja

neiro do corrente ano , e ter adicionado ao vencimento do 
re!!pectivo cargo efetivo, a importância equivalente e fra
ção de três quintos (3/5), da ft.nção de confiança de Chefe 
de Seção de Construção de Enbarcações, cÓdigo OAI-201 , 3,do 
Grupo Direção a Assistência Intermediárias e o vencimento 
do seu cargo efetivo . 

• GA8INE TE 00 DIAE Tffi DO DEPRA lAMENTO DE PESSOAL, em Meca
pe , 16 de dezembro de 1986, 

ARNOLDO LUIZ DE LIMA REDIG 
Diretor do DP/GTFA 

COMIS~O DE INOOrniTO ADMINISTRATIVO 
DECRETO ( P) Nll 0712/86 - GABI 

EDITAL DE NOTIFICAÇJ(O 
PRAZO C€ 20 (VINTE) DIAS 

JOAO Jqp~ AGUIAR CARVALHO, na qual idade de Presidente da 
Comissão de Inquérito Actninistra ti vo, designada pelo Oecre 
to (P) n!l 0712/86-GABI , faz saber ao servidor SEVERINO EllJ 
ARDO DA SILVA, ocupante do cargo de Agente de Serviços d; 
Engenharia , que se encontram tramitando em seus termos le
gais , os Autos do Processo Actninistrativo , por abandono de 
cargo . E, constando dos Autos que o mésmo, apesar de regu
larmente c i tado, não compareceu perante esta Comissão, no 
passeso dia 03 de dezembro de 1986, às lO:DO horas, para 
ser interrogado e prestar outrcis escl arecimentos sobre o f~ 
to fica pelo presente EDITAL, notificado para apresentar 
razões de defesa , no prezo de 20 (vinte) dias . O prazo se
rá contado a par t i r da data de publicação deste EDITAL, no 
Diário Oficial do Ter ritório pare ciência do indiciado e 
principal interessado . 

Sala de AeiXIiÕes de Comissão de Inquérito Actninistra ti -
vo, 10 de dezembro de 1986. 

JOAO JCE~ AGUIAR CARVALHO 
Presidente da C. I.A. 

MI - GOVERNO 00 TEAAIT~IO FEDERAL 00 IWAPA 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PdBLICA 

C::OOODENADffiiA SETORIAL C€ PLANEJAMENTO 

CONTRA TO N2 D05/86-SEGUP 
PROCESSO Nll 28820. 002995/86 

TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TER 
AilaAIO FEDERAL DO AMAPA, ATAAV~S OA SECRETARIA DE SEGUAAN 
ÇA MLICA E A FIRMA A . C. AZEVEDO, PARA EXEOJçAo OOS srn: 
VIÇOS DE CONSTRUÇM DE UM POSTO POLICIAL NA U'lCALIDADE C€ 
ILHA DE SANTANA , NO MUNIC!PIO DE MACAPA , 

I - PAEÂNBULD: 

1.1. CONTRATANTE : 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste a to re
presentado pela Secretaria de Segurança PÚblica, a través de 
seu Titular Senhor JOAo FERREIRA 000 SANTOS, donsvante de
nominado simplesmente CONTRATANTE e a Firma A.C. AZEVEOO , 
can sede na cidade de Macaoá, si to a Rua Aio Jari, nll 170, 
no Distrito de Santana, inscrita no CGC/MF sob o nll 05. 
698. 410/0001-71 , neste ato representada pelo seu TÍtular, 
Senhor RAIMUNDO CARVALHO DE AZEVEOO, casado , brasileiro , CIC 
112 , 570, 912/04, CI 8454-Ap 21 Via, doravante allinominado sim 
plesmente COOTAATAOA , resolvem de can~..m acordo firmar o p~ 
sente Contrato , conforme Cláusulas abaixo: 

1 .2 . FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO: 

Este Contrato decorre da Licitação à nÍvel de Convite n!l 
003/86-Comissão de Licitação de Obras e Serviços/Secreta -
ria de Segurança PÚblica, realizado em 19 de novembro de 
1.986, Processo Nll 28820 . 002995/86 . 

II - ClAUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO : 

2 . 1. NATUREZA 000 SEAVIÇCE E NffiMAS DE SUA EXEOJçAo : 

O objeto deste Contrato é a execução pela ro.rTAATAOA em 
regime de Emprei tade Global dos serviços de Construçeo de 
1..m Posto Policial na localidade da Ilha de Santana, Muni -
CÍpio de Macapé, devendo ser obedecidos os Projetos, Plan
tas e Especifi~ções Técnicas , fornecidos pelo CONTRATANTE 
que fazem parte deste Contrato , independente de transcri -
ção: 

2 .2 . MAO-DE-OBAA: 

A COOTRA TAOA obriga-se a executar os serviços empregando 
mão-de- obra de boa qualidade, 

2 . 3 . AL TEAAçAO 00 PRO .E TO, O~IGSClES : 

Qualquer alteração do , projeto ou adoção de diretrizes 
técnicas , náõ constante do Projeto, da Plante e das Espe -
cificaÇ!les, assim cano os acréscimos de serviços quando su 
geridos pela CONTRATADA dependerão sempre de prévia e es : 
frita aprovação do ~NTRATANTE , re;ervendo-se a esbJ, a f! 
culdade de dar soluçao nos casos tecnicos anissos e de in
troduzir modificações sem anuência de CONTRATADA . 

2 . 4 . FISCALIZAC}I.O : 

A fiscalização dos serviços será feito pela Divisão de 
Atividades Especiais de TrânsitQ4-0AET , designada pelo CON
TRATANTE , e a CONTRATADA deverá manter um Engenheiro, para 
representá-lo em matéria de o~dem técnica e seus relações 
con a fiscalização nos serviços . Os mestres deverão ser 
pessoas de experiência e idoneidade técnica pessoal canpro 
veda a estarem habilite dos a prestar quaisquer esclareci : 
mentes sobre o assunto . Obriga-se ainda mais e CONTRATADA 
a facilitar de modo amplo e canpleto a acão da Fiscaliza
ção permitindo-lhe livre acesso e todas as partes dos ser
viços . Fica entretanto ressalvado que a efetiva ocorrência 
da fiscalização não excluir nem restringe a responsebili: -

fiiiSII DE RQUIYO E...,_ 
oocwnmncna umsumvn . c M.Y 
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dada da CONTRATADA na execução dos serviços que deverá a
presentar perfeiçíio . 

2 . 5 . DA AÇM FISCALIZA[)(JIA : 

A Fiscalização do ClJIITRATANTE terá amplos poderes pare 
'!ledien ta instruções por esc ri to: 

a) Exigir da CCNTRATADA a imediata retirada do Engenhei
ro, mestre e operários que embaracem a fiscalização , subs
ti tuindo-os dentro ·de 48 hores, caso não a tendem a seus P!! 

didos ou sua pennanência no serviço seja considerada inco
veniente ; 

b) Sustar quaisquer serviços executado~ em desacordo com 
a boa técnica que exigir sua repareção por conta da CONTRA TA -
DA; 

c) Exigir da CONTRATADA todos esclarecimentos necessári
os ao perfeito conhecimento e controle dos serviços; 

d) Oetenninar ordem de prioridade pare os serviços; 

e) Exigir a utilização de ferramentas e equipamentos a
lém dos que já estiverem em serviço, desde que considera - ·. 
dos necessários pela CONTRATANTE , 

III - ClAUSULA SEQJNOA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

3 .1. GENffiiCAS: 

Além dos casos comuns , implici tos ou expressos neste Con 
trato , nas especificações técnicas e nas Leis aplicáveis à 
espécie, cabe exclusivamente a ClJIITRATADA: 

a) Contratar todo o seu pessoal , observar e assumir os 
ônu~ decorrentes a toda~ as prescriçõe~ das Leis Trabalhi.~ 
tas e Previdênci.a Soci.al , sendo a Úni.ca responsável pelas 
i.nfrações que cometer; e 

b) Ressaci.r os danos ou prejuÍzos causados ao CO'ITR~ TAN
TE e as pessoas e bens de terceiros , ainda que considera -
dos por ação ou omissão de seu pessoal ou de preposto. 

IV - ClAUSULA TERCEIRA - PRAZO : 

4 ,1. ANDAMENTO DOS SERVIÇOS: 

Os serviços terão andamento previstos nos cronogramas das 
obras, admitidas a tolerância máxima de 1~ (dez por cen -
to). 

4. 2 . PRAZO OE ClJIIa..US.IIO: 

O prazo de conclusão concedido para o total dos serviços 
é de 45 (quarenta e ci.nco) dias consecutivos, contados a 
partir da primeira ordem de serviço dada pelo CONTRATANTE . 

4 . 3 , R~CEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

A fiscalização ao considerar concluÍdos os serviços, co
municará o fato a autoridade s~erior que através da Co
missão de Recebimento , providenciará a lavratura do Tenno 
de Recebimento , caso estaja confonne 0e aceitação pl'lJviSÓ
ria ou definitiva , a partir da qual ser utilizada a obra . 
Mesno depois de recebida em caráter definitivo, pennanece
rão os ser viços em estágio de observação pelo prazo de 06 
(seis) meses durante o qual ficará a CONTRATADA obrigada 
a os reparos e substituiçÕes que a juÍZo~ da Secretaria de 
Segurança PÚblica e sem Ônus para o Govemo, se fizerem ne 
cessários. 

V - ClAUSULA QUAA TA - VALOR DO CO'ITRA TO E FCFIMA OE PAGA
MENlU: 

5. 1. VALOR 00 CONTRA TO E FORMA OE PAGA'-ENlU: 

Pela execução dos serviços a CONTRATANTE pagará a CON~ 

TADA a importância de CzS 160. ?05, 00 (Cento e Sessenta Mil, 
Setacentos e Ci.nco Cruzados) valor da proposta apresentada 
pela CeNTRADA TA , sendo que 'JJ'/o (trinta por cento) desse ~ 
lar será pago como adiantamento na assi.natura do Contrato, 
e o restante mediante medi.ação dos servi.ços realizados e 
aceitos pela fi.scali.zação da Secretaria de Segurança PÚbl! 
ca. O pagamento da Última parcela dos servi.ços, cujo valor 
não poderá ser i.nferior a 1~ (dez por cento) do velar CDf2 
tratual , só será efetuado apÓs a lavratura do Tenno de Ve
rifi.cação de acei.tação proviSÓria ou definitive pela Co -
mi.ssão de Recebimento, 

5, 2. RE TEf\Ç.IIo DE PAGAMENTO: 

Poderá ser retido o pagamento de qualquer fature no todo 
ou em partes, nos casos de trabalhos defei tuosos ou débito 
da CONTRATADA para com terceiros ou para com a CONTRATANTE 
desde que possam causar prejuÍZos materiais ou morais a e~ 
tas . 

5 . 3 . OOTAç.IIO: 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta 
dos recursos oriundos da Fonte Fundo de Participação dos 
Estados, Distrito Federal e TerritÓrios - F .P.E. Projeto / 
Atividade : ()63(J(el4, 135 - Manutenção dos serviços de Segu
rança PÚblica, Sub-Projeto: Expansão da Rede FÍsica , Ele -
menta de Despesa: 4.1.1.0.00 - Obras e InstalaçÕes, confor 
me Nota de Empenho nV __j __) __ . 

VI - clAUSULA QUINTA - MULTAS: 

6.1. MULTAS: Este Contrato estabelece multas aplicáveis 
nos seguin tas casos: 

a) Por dias que exceder o prazo de conclusão dos serV1 -
ços: O . ~ (Três décimos por cento) no valor do Contrato; e 

b) Por ~frigência de qualquer outro dispositivo contra
tual: 0,3% (três décimos por cento) no valor do Contrato . 

6 . 2. RECOLHIMENTO: 

Qualquer multa imposta pelo CONTRATANTE poderá ser desde 
logo deduzido da caução efetuada ou de crédito da CONTRA -
TADA neste Órgão, caso depois de notificada não recolher a 
importância correspondente na Tesouraria do CONTRATANTE no 
prazo de 10 (dez) dia~. 

VII - ClAUSULA SEXTA - RESCIS.IIO E SANÇOES 

? ,1, POR ACORDO: 

Este contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo dos 
~tratantes atendida a conveniência dos serviços , recebe!!_ 
do a CONTRATADA o valor dos serviços executados. 

7 .2 . POR INICIATIVA DO CONTRATANTE : 

O CONTRATANTE terá o direito de rescindir o prese~te ~ 
trato, i.ndependen te de ação, no ti fi cação ou i.n t'311Jelaçao 
judicial quando: 

a) A CONTRATADA: 

a . 1) Não cumprir quaisquer das obrigações contratuais; 

a .2) Transferir no todo ou em partes os serviços sem pr~ 
via autorização da CONTRATANTE; 

a . 3) Falir, entrar em concordata ou dissolver a Firma; 

a . 4) Deixar de iniciar os trabalhos de execução das obras 
sem justo moti'VO devidamente comprovado 05 (cinco) dias a 
primeira ordem de serviço dada pelo CONTRATANTE; 

b) Pela reiteração de impugnação feita pela fiscalização 
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ou pelo C(}ITRATANTE ficar evidenciado a má fé e/ou incapa
cidade da CONTRATADA ; e 

c) Paralizar os serviços ou esgotado o prazo de conclu -
são da obres até :D {trinta) dias san justo motivo justif! 

cado. 

7.3. INDENIZAÇAO: 

No caso de rescisão por mútuo acordo dos contratanties não 
caberá a Cl)ljTRATAOA nenhllna especie de indenização, fican
do ainda estabel ecido que , mesmo naquel e caso o CONTRATAN
TE não pagará indenização devida pela C().1TRATAOA por força 
da Legislação Trabal hista. 

VIII - ClAUSULA S~TIMA - SIB-EMPREITADA 

8 .1. DAS SUB-EMPREITADAS : 

Poderá a CONTRATADA sub-emprei ter em partes a execuçãc 
dos trabalhos executados relativos aos serviços em curso , 
mediante autorização prévia do C~TRATANTE . 

IX - ClAUSULA OITAVA - AEA.JJSTAMENTO 

9 . 1 . INEXIST!NCIA : 

O preço proposto aceito e estipulado na Cláusula própria 
e fixo é irreajustável. 

X - a.fiUSULA NOOA - 00 OIAAIO 

10 . 1. 00 OIAAIO DOS SERVIÇOS : 

A C(}ITAATADA manterá no local dos serviços um livro de 
ocorrências diárias, denaninado Oiá'rio de Serviço , devida
mente numerado e rubricado pela fiscalização a pela CON~ 
TAOA, onde serão registrados os principais f a tos relativos 
aos serviços em curso, inclusive as ordens e instruções da 
fiscalização. 

XI - a.fiUSULA ~CIMA - VI~NCIA 

11. 1. VI~NCIA 00 CONTRA TO: 

O presente Contrato entrará em vigor apÓs sua assinatu -
ra. 

XII - ClAUSULA ~CIMA PRIMEIRA - FORO: 

12 .1. ELEIÇAO: 

Para dirimir todas as questões decorrentes deste Contrato 
fica eleito o FORO desta cidade de Macapá, capital do Ter
ri tório Federal do Amapá não obstantu out ro danÍcilio que 
a C(}ITRATAOA venha adotar ao qual e><pressamente renucia . 

E, pot' estarem justos, canbinados e contratados, decla -
ram ambas as partes acei ter todas as disposições estabeie
cidas nas Cláusulas do presente Contrato, bem cano obser -
var fielmente outras disposições regulamentares aob o as -
sunto, fi.nnando-o em 05 (cinco) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá-AP, 20 de novembro de 1.986. 

.xlAO FEmEIAA OC6 SANTOS 
Secretário de Segurança PÚblica 

AAIMUNOO CARVALHO DE AZEVEOO 
Representan t e da C. A. AZEVEOO 

TESTBUIIHAS : Ileg{ vais 

MI - SErnETAAIA DE SE!l.JlANÇA PÚBLICA 
COOADENA!XJUA SETORIAL DE a.A/IEJMENTO 

A P A O V O 
.xJAo BOSCO ROSA FERREIRA 

Secretário de Segurança PÚblica 

PLA~ DE APLICAçAO NR OCB/86-CSP/SEGJP 
PROCESSO NR 28820.~5/86 
OOAA/SEAVIÇO: CONSTAuçAO DE UM POOTO POLICIAL NA LOCAUDA

DE DE ILHA DE SANTANA 
LOCAUZAÇAO: MACAPA-AP 

ITEM OISCRIMINAçAO VALOR CzS 
OISTAIBUiçAO 
FINANCEIRA 

Valor a ser empenh!! A EMPEN-IAA - CzS 
do em favor da Finna : 160.705,00 à conta 
A. C.AZEVEOO, para exe- dos recursos oriun-
cução dos serviços de dos da F.P.E. P.rojeto 
construção de um E'osto Atividade 06:D0214. 
Policial na localidade 135- Manutenção dos 
de Ilha de Santana, no Serviços de Segu~ 
prazo de 45 {quarenta e ça PÚblica - Sub-Prg 
cinco) dias, conforme jato: E><pansão da A_!! 
convi ta n v 003/86-CLOS- de FÍsica, Elemento 
SEGUP, Processo nV de Despesa: 4~ .1.0.00 
28820. 002995/86 ...... 160.705,00 Obras e Instalações . 

TO TA L . • , ...• . CzS 160, 705, 00 

Importa o Plano de Aplicação na quantia de Cz$ 160,705,00 
(Cento e Ses senta Mil, Setecentos e Cinco Cruzados). 

Macapá-AP; 20 de novembro de 1986 

MARIA DALVA NOffiE ~GJEIRA 
Agente Administrativo 

MAALY ALFAIA SIMOES 
Ch. da Coorden. Setorial de Plansjamento 

.JJSTIÇA 005 TEAAITOAIOS 
TEAAITOIUO FEDERAL 00 AMAPA 

11 CIACUNSCRiçAO ..UDICIAAIA - MACAPA 
VARA CRIMINAL 

EDITAL DE CITAçAO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA ABAf 
XO: 

Processo Crime: n2 8.978 

O OOUTOA o0GLAS EVANGELISTA RAMOS , MM . JUIZ DE DIREITO DA 
VARA CRIMINAL DA 11 CIACUNSCRiçAO .JJDICIAAIA 00 TEAAITCAIO 
FEDERAL DO AMAPA , NA FORMA DA LFJ , ETC .. . 

Faz saber a todos os que o presente EDITAL can prazo de 
15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste Ju! 
zo rorra seus trânsmi tas um processo em que é acusado: A
AIS TEU OC6 SANTOS NASCIMENTO, vulgo "Têi", brasilejro, so,! 
teiro, sem profissão, atualmente em lugar incerto e não 5!! 
bido, cano incurso no artv 15? § 2V inciso I do CÓdigo Pe
nal. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juízo certifi~ 
do não o haver encontrado nesta Canarca, não sendo pos .. í -
vel citá-lo pessoalmente, citá-o pelo presente a c~ora -
cer nes t e J u!zo , no edifÍcio do forum desta Canarca, sito 
à Avenida Amazon s , nV 26, esquina can a Rua Crtl. Coriola
no Jucá, nes ta cidade, n o dia 16 .01.87, à s 12.00 homs, a 
fim de ser interrogado, pranover sua defesa e ser notifi~ 
do dos ul teriores t e nnos do processo, a qutl deverá Catlpll l"!! 

cer, sob pena de revelia . Pa ra conheci m&•1 .o de todos á Pll! 

saCio o presente Edital, cuja 21 via f 1.caré a fixada roa l u -
!lar oo costune. 1:\<ldo e rassado nesi;a cidade, aos quinze 
dias do mis de d\:!z!•mbro do ano de mil novecen tos e oib.inUI 

tiYISAD DE BRQUIYO E ...._ 
oocm.u:mntnJ urusumYil · c M Y 
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e seis, Eu , Raimunda Ro semary Medei ros de Oliveira , auxil~:. 

ar judiciário , datilografei , Eu , AUBA LdCIA LOBATO ALFAI A, 
Diretora de Secretaria da Vare Criminal, subscrevo. 

o0a.AS EVANG:USTA RAMOS 
J uiz de Direi to 

PODER JUOIC!ARIO 
.IJSTIÇA 005 TEAR I ~RIOS 

Território Federal élo Amapá 
Juiz de Oi rei to da Comarca cl:! Macapá 

EDITAL DE CITAÇ]'.O , Co.1 O PRAZO DE 15 DIAS , NA FORMA ABA! 
XO: 

Processo Crime n 2 8,997 

O OOIITOR o0GLAS EVANG:LISTA RAMOS, MM. JUIZ DE OIREil'Q 
QO. VARA ffiiMINAL QO. 1! CIRCUNSffiiÇ]I.O JUOI CIMIA DO TERRI~ 
RIO FEDERAL DO AMAPA, NA FffiMA DA LEI , ETC .. , 

Faz saber a todos os que o presente EDITAL com prezo e 
15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento , que neste Juf 
zo corre seus trânsmi tes um processo em que é acusada ARI§. 
TEU 005 SANTOS NASCU.ENTO, vulgo "Têi", brasileiro, solte;!._ 
ro , sem profissão, filho de Ozeas Miranda do Nascimento e 
de Enestina dos Santos Nascimento, em lugar incerto e não 
sabido , como incurso no art2 157, § 22, inciso I, c/c art. 
51, § 22 do CÓdigo Penal . 

E, como tenha o Oficial de Justiça dest~ Juízo certifi~ 
do não o haver encontrado nesta COfT'<;~rca ,,. não sendo possí -
vel dbí-lo pessoalmente, citá-o pelo ·presente a compare
cer neste JuÍzo , no edifÍcio do forum desta Comar ca , sito 
à Avenida FAB, s/n2 nesta cidade, no dia 16,01 .87, às 12:00 
horas, a fim de ser interrogado, prom'over sua defesa e ser 
notificado dos ulteriores termos do processo, a que deverá 
comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimentD de to
dos é passado o presente Edital, cuja 21 via ficará afixa
da no lugar de costume. Dado e passado nesta cida de, aos 
quinze dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e 
oitenta e seis. Eu , Raimunda Rosemary Medeiros de Oliveira 
auxiliar judiciária , datilografei. Eu, ALBA LÚCIA UEATO 
ALFAIA, Diretora de Secretaria da Vare Criminal, subscre -
VO, 

o0GLAS EVANG:USTA RAMOS 
Juiz de Direi to 

PODER JUOI CIMIO 
JUSTIÇA 005 TERRITÓRIOS 

Território Federal do Amapá 
Juiz de Direito da r.omarca de Macapá 

EDITAL DE CITAÇil.o , Co.1 O PRAZO DE 15 DIAS , NA FffiMA ABA.!, 
XO: 

Processo Crime n2 8 .999 . 

O OOJTffi o0GLAS EVANG:USTA RAMOS, "'--. JUIZ OC DIREITO QO. 

VARA ffiiMINAL QO. 11 CIRCUNSO'liç.l\0 JUDICIMIA 00 TERRITCIUO 
FEDERAL DO AMAPA, NA FffiMA DA LEI , ETC .. , 

Faz saber a todos os que o presente EDITAL com prazo de 
15 dias virem , ou dele tiverem ~onhecimento , que 'neste Juf 
zo corre seus trânsmi tes um processo em que é acusado :ARIS 
TEU OCB SANTOS NASCIMENTO, vulgo "Têi" , brasileiro, solte!; 
ro , sem professão, filho de Ozeas Miranda do Nascimento e 
de Enestina dos Santos Nascimento, em lugar incerto e não 
sabido, como incurso no art2 157 (Capu t ) e 180 do CPB . 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste JUÍzo certifi~ 
do não o haver encontrado nesta Canarca, não sendo possí -
vel citá-lo pessoalmente, citá-o pelo presente a compare -
cer neste JuÍzo , no edifÍcio do forum desta Comarca, s ito 
à Avenida FAB, s/n2 nesta cidade, no dia 16 . 0l. B7, às 12:00 

horas, a fim de ser interrogado, promover sua defesa e se: 
notificado dos ulteriores termos do processo, a que devera 
comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento . de to
dos é passado o presente Edital , cuja 2! via ficara afixa
da 'no lugar de costuma". Dado e passado nesta cidade, aos 
quinze dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e 
oitenta e seis, Eu , Raimunda Rosemary Medeiros de Olivei -
ra, auxiliar judiciário , datilografei. Eu, ALBA LÚCIA UE~ 
TO ALFAIA, Diretora de Secretaria da Vara Criminal , subs -
cravo, 

o0GLAS EVANG:USTA RAMOS 
Juiz de Direi to 

PODER JUDICIARIO 
.JJSTIÇA 005 TEAR I lOOIOS 

Co.1ARCA DE MACAPA 
CARTOOIO DO REGISTRO CIVIL 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Nascimentos, Casamentos e 
Obi tos da Comarca de Macapá, Vila Maia , Santana, Terri tó -
rio Federal do Amapá, RepÚblica Federativa do Brasil, por 
nomeação l egal, etc . .. 

Faz saber que pretedem se casar: ANTONIO DA SILVA DIAS e 
MARIA JOS~ 001\ÇALVES LE}I.O GAMA. 

O primeiro é brasileiro , solteiro, maior , operador de m!:! 
quinas , com 28 anos de idade, nascido no dia 23 de dezem -
bro de 1,957, natural de Gurupá, estado do Pará, residente 
e domiciliado Av. Senador Delinto Muller n2 333, Santana , 
filho de Francisco do Carmo Dias e Maria Orlanda da Silva 
Dias, residente em Fazendinha , 

A segunda é brasileira, solteira, maior, doméstica, com 
24 anos de idade, nascida no dia 19 de março de 1.962, na
t ural do Munidpio de Breves, Estado do Pará, Residente e 
domiciliado Av . Senador Felinto Muller n2 333, Santana, f;!._ 
lha de Oomicio Leão da Gama e Luiza Gonçalves da Gama, re
sidentes em Santana . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba de 

casar um com o outro acuse-o na forma da Lei. 

E , para que chegue ao conhecimento de todos, fiz este E
dital, que será publicado pela imprensa e afixado no lugar 
de costume , em cartório . 

Vila Maia, Santana, 19 de dezembro de 1986 . 

JESUINA a;AGAS DE OLIVEIRA 
Oficial do Registro Civil 

CARTOOIO JUcA 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do cartório civil desta . cidade de Macapli-TFA -
RepÚblica Federativa do Brasil, faz saber que pretendem se 
casar: SI~O DA CONCEIÇAo BA!l.JNDES com IN~S IIERIS t:XJ.1IN -

GOS . 

Ele é filho de Simeão de Almeida Bagundes e de Maria An· 
tonia da Conceição , 

Ela é filha de Brasilina dos Santos Neris . 

Quem souber de qual quer impedimento legal que os iniba de 
casar um com o outro , acuse-os na forma da lei . 

Macapá-05 de janeiro de 1987. 

DIRCE SENA DE Au.EIDA 
Tabeliã Substituta 


